
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

Bragança Paulista, 08 de julho de 2020.

Ofício GP-DEA n°. 464/2020
PG n°. 63/2020

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Excelência a propositura abaixo relacionada, deliberada por esta 
Presidência;

Agradecendo a costumeira atenção de Vossa Excelência, na oportunidade renovamos 
expressões de estima e respeito.

Requerimento n°. 375/2020
Autoria; vereador Marco Antonio Marcolino

Elizabeth Aparecida C^rfeiro de
Rresidefitl

Campos Silva Abi Chedid

Excelentíssimo Senhor 
Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal 
Brasília -  DF
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

C.M.E.B.P.

REQUERIMENTO N° 375/2020
PROT. SERAL N.“ (f 3 /  9oX>
FIs.___________________

a )____________________

Proposítura protocolada verbalmente pelo autor em Plenário.

Nos termos regimentais, requeremos o envio da presente propositura ao 
Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal e ao Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara dos Deputados, manifestando APOIO deste Legislativo ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 2824/2020, de autoria do Deputado Federal Felipe 
Carreras, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 
esportivo, enquanto as medidas de isolamento ou quarentena estiverem 
vigentes, de acordo com a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

COM CÓPIA: ao Presidente da Confederação Brasileira de Atletismo -  
CBAt e ao Presidente da Federação Paulista de Atletismo.

CONSIDERANDO que o projeto estabelece ações emergenciais e temporárias 
destinadas ao setor esportivo, enquanto medidas de isolamento ou quarentena 
estiverem vigentes;

CONSIDERANDO que tal medida é justa e necessária, tendo em vista que a 
viabilização dessas ações contribuirá para amparar os profissionais autônomos da 
educação física, os trabalhadores do esporte, entre eles os atletas, os paratletas, os 
técnicos, os preparadores físicos, os fisioterapeutas, os nutricionistas, os psicólogos, os 
massagistas, os árbitros e os auxiliares de arbitragem, de qualquer modalidade, sendo 
profissional ou amador, incluídos os trabalhadores envolvidos na realização das 
competições;

CONSIDERANDO que o período de pandemía nos remete a preocupação com o setor 
esportivo e paradesportivo do país, devido a impossibilidade de ser efetivamente 
realizadas as competições e preparações;

JUSTIFICATIVA
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PROT. SERAL .

FIs.

a)_

CONSIDERANDO, por fim, que a aprovação da referida lei vai permitir a prorrogação 
automática de um ano dos prazos para aplicação dos recursos, para realização de 
atividades esportivas, e a respectiva prestação de contas, para os projetos esportivos 
já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo responsável pela área do 
esporte;

Por todo o exposto, manifestamos nosso APOIO à proposta, entendendo que o esporte 
é uma forma de juntar educação com saúde pública, portando deve ser reconhecido e 
valorizado.

Casa do Poder Legislativ sta William Cardoso”, em 07 de julho de 2020

MARC t)NIO MARCOLINO 
ereador
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 1/2021 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.104272/2020-10

2. PL n° 3657, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.104361/2020-58

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.10564/2020-75

4. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.105598/2020-56

5. MPV n° 927, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075101/2020-68

6. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075157/2020-12

7. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075179/2020-82

8. PL n° 1095, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.075133/2020-63

9. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051234/2020-49

10. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.11873/2020-71

11. PL n° 5028, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.095031/2020-64

12. PL n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.114120/2020-17

13. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.095485/2020-35

14. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.048099/2020-54

15. MPVn° 936, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051455/2020-17

16. MPV n° 907, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.042438/2020-99

17. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092710/2020-81

18. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108734/2020-60

19. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108730/2020-81

20. PEC n° 21, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092681/2020-58

21. MPVn° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073583/2020-11

22. PL n° 1397, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059445/2020-20

23. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.073328/2020-79

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057790/2020-29

25. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.058647/2020-54

26. MPV n° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072599/2020-15

27. PL n° 1277, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073331/2020-92

28. MPV n° 927, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072594/2020-84

29. SCD n° 3, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.051058/2020-45

30. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051095/2020-53

31. PLn° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055187/2020-11

32. PLS n° 300, de 2017. Documento SIGAD n° 00100.073522/2020-54

33. PL n° 2985, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073536/2020-78

34. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073518/2020-96

35. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075143/2020-07

36. PEC n° 35, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.075104/2020-00

37. PL n° 4372 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108722/2020-35

38. PEC n° 26, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099594/2020-21

39. PL n° 2824, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098952/2020-89

40. MPV n° 1000, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098887/2020-91

41. PLS n° 248 de 2017. Documento SIGAD n° 00100.092364/2020-31

42. SUG n° 14 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099603/2020-84

43. SUG n° 11 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099621/2020-66

44. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.095946/2020-70

45. PL n° 3582, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099601/2020-95

46. PL n° 3054, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099598/2020-18

47. PL n° 1095 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.104352/2020-67

48. PL n° 158, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.099874/2020-30

49. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.099611/2020-21

50. PL n° 2630, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075445/2020-77

Secretaria-Geral da Mesa, 07 de janeiro de 2021.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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